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OF/PMVA/GP/ Nº 487/2024. 
 

 

Em, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 

 
Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta 

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 

DE ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS PORTADORES DE 

FIBROMIALGIA E A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DA 

FIBROMIALGIA NAS PLACAS OU AVISOS DE ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

 
Atenciosamente; 
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PROJETO DE LEI Nº 47/2024. 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS 

PORTADORES DE FIBROMIALGIA E A 

INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DA 

FIBROMIALGIA NAS PLACAS OU AVISOS 

DE ATENDIMENTO PREFERENCIAL NO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   VARGEM   ALTA,   ESTADO   DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias 

de serviços públicos e empresas privadas localizados no município de Vargem Alta 

obrigados a disponibilizar, durante todo o horário de expediente, atendimento 

preferencial às pessoas portadoras de Fibromialgia. 

Art. 2º As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas ou qualquer 

outra cuja atividade gera fila para seu atendimento deverão incluir as pessoas com 

Fibromialgia nas filas de atendimento preferencial já destinadas a idosos, gestantes e 

pessoas com deficiência. 

Art. 3º O símbolo mundial da Fibromialgia deve ser aplicado, conforme a 

norma dos “símbolos internacionais de acesso”, no mesmo parâmetro adotado para 

outras deficiências, nas placas ou avisos de atendimento preferencial. 

Art. 4º A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido, 

gratuitamente, pelo Poder Executivo Municipal. 
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Art. 5º O Prefeito Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, inclusive podendo fixar 

penalidade de multa em caso de descumprimento. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 
Vargem Alta-ES, 05 de dezembro de 2024. 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na 

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 1514, DE 01 DE 

JULHO DE 2024”. 

A Fibromialgia é uma condição dolorosa, generalizada e crônica. É considerada 

uma síndrome porque engloba uma série de manifestações clínicas como dor, fadiga, 

indisposição, distúrbios do sono. No passado, pessoas que apresentavam dores 

generalizadas não eram levadas a sério, sendo que problemas emocionais eram 

considerados fatores predominantes para esse quadro. Depois de melhor estudada, 

concluiu-se que a Fibromialgia é uma forma de reumatismo associada à sensibilidade do 

indivíduo frente a um estímulo doloroso. 

Assim, dar prioridade no atendimento aos portadores de Fibromialgia nas filas é 

uma forma de contribuir para evitar que essas pessoas venham a sentir seus sintomas, 

posto que não ficando em pé na fila não desencadearão os estímulos à sua sensibilidade 

para dor. 

Diante do exposto, Senhora Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos 

protestos de estima e consideração. 
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